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DESPACHO  

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022 

A Comissão Permanente de Licitação, designada através do Decreto Municipal nº 066, de 24 de 

maio de 2022, sob a presidência do Sr. Valdemir Paulo Pereira, acompanhado dos membros, Adailton 

Fernandes Souza e Carlos Sérgio do  Nascimento Gomes, TORNA PÚBLICA a todos os interessados,  

DESPACHO ADMINISTRATIVO, atinente ao andamento do processo de licitação Tomada de Preços 

nº 07/2022, cujo objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

OBRAS DE ESTRUTURAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA ENTRADA DE ACESSO PRINCIPAL DA 

CIDADE COM PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE INTERTRAVADO E CICLOVIA DE 

CONCRETO DESTINADO AOS CICLISTAS DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA 

BAHIA, COM RECURSOS ORIUNDO DE CONVENIO FIRMADO FACE A CODEVASF – 

PROPOSTA N° 041842/2021, sob o regime de menor preço global, segundo fundamentos fáticos e 

jurídicos a seguir dispostos. 

CONSIDERANDO a decisão adminitistrativa publicada por esta CPL em 08/09/2022, em que 

restou decidido: 

“Após análise dos documentos da Tomada de Preços nº 07/2022, e com base nos fatos acima 

dispostos, DECIDE a Comissão Permanente do Município de Matina por habilitar a licitante 

CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

As demais licitantes foram inabilitadas conforme fundamentação supraindicada. 

A partir da publicação desta decisão, a Comissão Permanente de Licitação, com lastro no art. 109, 

inciso I da Lei Federal 8666/93, abre o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para as empresas participantes 

do certame interporem Recurso Administrativo face a presente decisão, ficando as mesmas 

cientificadas acerca do prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação das contrarrazões, caso 

haja interposição de recurso. 

Inexistindo interposição de recursos no prazo legal, a continuidade da sessão para abertura do 

envelope de propostas fica previamente designada para o dia 15/09/2022, às 10:00h na sala de 

reuniões da Prefeitura Municipal de Matina. Havendo razões recursais, a data da sessão será 

redesignada para data posterior.” 

CONSIDERANDO que a licitante EGM PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – ME 

encaminhou razões recursais via e-mail em 14/09/2022 às 16:41hrs; 

CONSIDERANDO que a licitante CONSTRUTORA STS LTDA protocolou razões recursais na 

sede da Prefeitura Municipal na data de 15/09/2022 às 09:20hrs; 

RESOLVE conceder prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para que as interessadas possam apresentar 

contrarrazões recursais. 

Interpostas ou não as contrarrazões no prazo legal, proferida decisão, a continuidade da sessão 

para abertura do envelope de propostas fica previamente designada para o dia 29/09/2022, às 10:00h na 

sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Matina.  
 

Matina/BA, 16 de setembro de 2022.  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

 

VALDEMIR PAULO PEREIRA 

Presidente 

 

ADAILTON FERNANDES SOUZA 

Membro 

 

 

CARLOS SÉRGIO DO NASCIMENTO 

GOMES 

Membro 
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Segue em anexo recurso relativo a TP 007/2022.

Peço  confirmar  recebimento.

 

 

Ernesto Wilson Batista de Souza

EGM Projetos e Construções Ltda

77 99940-6116

CNPJ 07.911.640/0001-00
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1~s 
Originalmente, como requisito de Habilitação e Declarações Complementares, o Edital previu 

exigência de apresentação da Declaração de execução de obra, conforme item 5.5, aliena "a", e, 

conforme o item 5.6.1, a Declaração da realização, ou não, da visita técnica, ambas com 

reconhecimento de firma em cartório. 

Dito isso, a Licitante apresentou os documentos respectivos a Habilitação Técnica, na Sessão 

ocorrida em 31 /08/2022. 

Ao receber no dia 08/09/2022, a ATA de julgamento final da Habilitação enviada pelo Sr. 

Valdemir Paulo Pereira, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a empresa 

CONTRUTORA STS LTDA, verificou que havia sido INABILITADA por não atender aos 

item 5.5, alínea "a" e 5.6.1 descritos acima, que havia uma exigência de reconhecimento de 

firma em cartório. 

III - ANÁLISE PRELIMINAR DAS IRREGULARIDADES 

O §5° do art. 30 da Lei das Licitações veda expressamente exigências não previstas em lei, que 

inibam a participação na licitação. Jurisprudência uniforme desta Corte de Contas é no sentido 

de que quaisquer exigências especiais de habilitação devem estar previstas na lei de licitações e 

justificadas no processo, sob pena de serem consideradas restritivas à competitividade do 

certame. 

É válido lembrar que o Tribunal de Contas da União (TCU) se manifestou sobre alguns aspectos 

da lei 14.017/20 (Lei Aldir Blanc), regulamentada pelo decreto 10.464/20, que dispõe sobre as 

ações emergenciais destinadas ao setor cultural que podem ser adotadas em decorrência dos 

efeitos econômicos e sociais da pandemia de covid-19. 

O artigo 2° desta estabelece que: 

Art. 2° A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

em parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três 

bilhões de reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações 

emergenciais de apoio ao setor cultural por meio de: 

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura; 

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades 

interrompidas por força das medidas de isolamento social; e 

Ill - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços 

vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de 
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agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de 
desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, 
de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização 
de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais. 

Ao articular o acórdão 252/22, em resposta à consulta da (CCULT), o Plenário do TCU decidiu 
que os Estados, Distrito Federal e municípios devem observar os princípios da transparência, da 
moralidade e da impessoalidade na publicação dos editais previstos na lei 14.017/20, sendo' 
vedada, ainda, a aplicação da inexigibilidade de licitação de que trata o artigo 25, inciso 111, da 
lei 8.666/93. 

Em relação às exigências para fins de habilitação com vistas à participação em certames 
promovidos com fundamento na lei Aldir Blanc, o Tribunal de Contas da União esclareceu que 
não cabe a exigência de reconhecimento de documentos em cartório. 

A lei 13.726/18, chamada Lei da Desburocratização, que simplifica as formalidades e 
exigências dos atos administrativos do Poder Público, estabelece em seu art. 3°, inciso 1: 

Art. 3° Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência 
de: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou 
estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua 
autenticidade no próprio documento; 

No mesmo sentido, a lei 13.460/17, que trata da participação, da proteção e da defesa dos 
direitos dos usuários dos serviços públicos da administração pública, prevê em seu art. 5°, inciso 
IX: 

Art. 5° O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos 
serviços, devendo os agentes públicos e prestadores de serviços públicos 
observar as seguintes diretrizes: 

IX - autenticação de documentos pelo próprio agente público, à vista dos 
originais apresentados pelo usuário, vedada a exigência de reconhecimento de 
firma, salvo em caso de dúvida de autenticidade; 

Além disso, o decreto 9.094/17, que regulamenta a lei 13.460/17, dispensa em seu art. 9° o 
reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos documentos expedidos no País 
destinados a fazer prova junto ao Executivo Federal. 
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Art. 9° Exceto se existir dúvida fundada quanto à autenticidade ou previsão 

legal, fica dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos 

documentos expedidos no País e destinados a fazer prova junto a órgãos e 

entidades do Poder Executivo federal. 

Citando a nova Lei de Licitações (lei 14.133/21), que, por sua vez, em seus arts. 12, incisos IV e 

V, e 70, inciso I. prevê: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 

poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de 

original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 

V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver- dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

É importante ressaltar que a não exigência de reconhecimento de firma e de autenticação de 

cópia de documentos expedidos no Brasil deve valer para todos os procedimentos 

administrativos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

IV - DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se que seja conhecido o presente recurso e que seja atribuído o efeito 

suspensivo, e no mérito, seja provido para efeito de reformar a decisão recorrida, permitindo-se 

que o impetrante possa participar da licitação, com paridade e sem as restrições ilegais. 

Termos que, 

Pede deferimento Guanambi, BA — 14 de Setembro de 2022 

ANAFA COSTA SANTOS 
Procuradora/Representante 

CPF: 015.307.435-32 
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DECLARAÇÃO DE CREDENCIAL 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA- BA 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇO N° 007/2022 

A empresa CONSTRUTORA STS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 05.294.691/0001-05, 

sediada na Rua ARMANDO PAULO, Galeria Lourdes Térreo Sala 004, n° 35 - Centro, Governador 

Mangabeira, BA, e-mail. contato.construtorasts@gmail.com, neste ato representado pelo (s) 

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, Sacio Administrador, portador(a) da cédula de identidade RG n° 

0436992000, inscrito(a) no CPF sob o n° 491.290.581-04, residente e domiciliado na Rua Tv 

Caquende, n° 94 — Centro. Muritiba, BA pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu Procurador o Senhor a Sra. ANANDA COSTA SANTOS inscrito no CPF 015.307.435-

32 sob o nº e Carteira de Identidade n° 1295832518, SSP-BA, residente e domiciliado na Rua 

Vaidemir Pereira, n°84, Bairro São Francisco/Guanambi, Guanambi — Bahia, CEP 46.430-000, 

como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão EM EPlGRAFE_ 

praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório, conferindo-lhe ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interp0-los, apresentar lances, negociar preços e 

demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em qualquer fase que se encontre o 

processo licitatório em epigrafe, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e 

valioso. 

Governador Mangabeira, BA —29 de Agosto dc 2022 

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
Socio-Administrador 
CPF: 491.290.581-04 

CONSTRUTORA STS LTDA 
CNPJ: 05.294.691/0001-05 
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